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03/08/2021 Email – Fernanda da Costa Peres Valentim – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkAGFlOWQzN2U5LTBkY2YtNDIyNC05MmQxLTY1YjFkMTViNjI0OQBGAAAAAAC79H4NZ1e%2FSp… 3/3

Caso o problema persista, o(a) senhor(a) tem a opção de reabrir o ticket em até 24 horas por meio
do link https://centraldeservicosti.in.gov.br, no menu "Meus tickets", para que possamos dar
continuidade ao atendimento.  
Não havendo manifestação nesse prazo, seu ticket será automaticamente encerrado.

Pedimos ainda que responda a pesquisa de satisfação referente a esse atendimento: Clique aqui
para fazer a avaliação do Atendimento

Atenciosamente,

Coordenação de Relacionamento Externo 
Núcleo de Atendimento - NUATE 
Telefone 61 3441-9450
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA-GERAL  
Imprensa Nacional 

http://www.in.gov.br e-mail: ouvidoria@in.gov.br 
SIG – Quadra 06, Lote 800, CEP 70610-460 

CNPJ: 04196645/0001-00 
  
 
 

DADOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
 
ENDEREÇO: SIG Quadra 06 Lote 800 – Brasília-DF – CEP: 70.610-460 
CNPJ: 04.196.645/0001-00 
REPRESENTANTE LEGAL: Marlei Vitorino da Silva 
CARGO: Coordenadora de Relacionamento Externo da Imprensa Nacional.   
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Casada 
CPF:  
RG:                                        
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO: Portaria nº 985, de 24/11/2016, Portaria nº 06, 
de 16/01/2020, da Secretaria Geral da Presidência da República – Imprensa 
Nacional. 
 
LEGISLAÇÃO PARA CONTRATOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS NO DOU 
 
DECRETO Nº 9.215, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.. 
 
PORTARIA IN/SG-PR Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 
 
PORTARIA IN/SG-PR Nº 9, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 
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º A retificação abrangerá apenas o trecho que contenha o lapso manifesto.

º A retificação estará sujeita a cobrança segundo as mesmas regras
ato original.

º A Imprensa Nacional providenciará a retificação, de ofício ou a pedido,
que deu causa à incorreção em relação ao original.

vio Eletrônico de Matérias - INCom

13. É obrigatório o encaminhamento dos atos para publicação no Diário
ão por meio do Sistema de Envio Eletrônico de Matérias - INCom.

º Poderá ser admitida a transmissão de atos para o INCom a partir de
matizados de órgãos e entidades da administração pública federal
itação formal à Imprensa Nacional e desde que atendidos os requisitos
de, integridade, validade jurídica e interoperabilidade.

º Em caso de impedimento de ordem técnica, o atos advindos do
vulgação Eletrônica de Compras e Contratações - SIDEC poderão ser

por meio de mídia digital mediante autorização da autoridade
elo Sistema no âmbito do Ministério da Economia.

cebimento

14. Os atos a serem publicados no Diário Oficial da União deverão ser
às 19 horas do dia útil anterior à sua publicação, ressalvados:

os atos subscritos pelo Presidente da República; e

- os casos autorizados pelo Subchefe para Assuntos Jurídicos da
al da Presidência da República.

ágrafo único. Os atos remetidos após o prazo do caput serão inseridos,
nte, na edição subsequente.

15. O cancelamento de ato a ser publicado deve ser feito diretamente
e Envio Eletrônico de Matérias - INCom ou, em caso de indisponibilidade
r mensagem eletrônica à Imprensa Nacional.

16. Somente serão aceitos os pedidos de cancelamento e de alteração
é às 19 horas do dia útil anterior à data prevista para publicação.

ágrafo único. Ressalvada a hipótese do art. 11, § 2º, a Imprensa Nacional
etência para cancelar, anular, alterar, republicar, retificar ou tornar sem
licado.

o das edições

17. O Diário Oficial da União será publicado de segunda-feira a sexta-
por dia, exceto nos dias de feriados nacionais e dias integralmente de

vo na administração pública federal no Distrito Federal.

ágrafo único. O Subchefe para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
 República poderá autorizar a publicação de edições extras do Diário

ão.

publicação

18. Estarão sujeitos a pagamento para publicação no Diário Oficial da
originários de:

empresas estatais não dependentes de recursos do Tesouro Nacional
 de despesas de pessoal ou para o custeio em geral;

fundações federais de direito privado com natureza pública;

 outros entes federativos, inclusive de suas entidades vinculadas;

- pessoas jurídicas de direito público externo;

conselhos profissionais;

- serviços sociais autônomos; e

- particulares em geral, inclusive de pessoas físicas.

anto à Subseção Ineditoriais

19. Os atos provenientes de pessoas físicas e jurídicas de direito privado
liberados para publicação após compensação do respectivo boleto bancário
 do pagamento, por meio da aquisição de créditos de publicação.

icação

20. O preço da publicação de atos no Diário Oficial da União é definido
o Diretor-Geral da Imprensa Nacional.

publicação

21. São publicados gratuitamente:

i i á i d

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput são res
cadastrar e manter os dados de suas origens permanentemente atualizad
INCom, para fins de faturamento e cobrança.

Art. 23. Compete ao gerente do INCom junto à Imprensa Nacional o
de usuários e novos gerentes no referido sistema.

Certificação digital

Art. 24. Será emitido pela Imprensa Nacional, após a efetivação do 
certificado digital individual para cada usuário e gerente.

Parágrafo único. Em caso de interoperabilidade entre sistema
§ 1º do art. 13, será emitido pela Imprensa Nacional certificado 
equipamento a ser utilizado na transmissão de atos.

Art. 25. A partir da entrada em vigor desta Portaria, o cert
trata o art. 24 deverá obedecer preferencialmente ao padrão ICP-Brasi

Parágrafo único. Na opção pelo padrão ICP-Brasil, o certificad
por Autoridade de Registro (AR) credenciada na Infraestrutura de Ch
Brasileira.

Art. 26. As contas criadas para o órgão cadastrado somente 
após a emissão do certificado de que trata o art. 24.

Atualização de Cadastro

Art. 27. É de inteira responsabilidade dos gerentes do INCom
do cadastro de usuários de sua área de competência.

Intermedição junto à Imprensa Nacional

Art. 28. As pessoas jurídicas interessadas em atuar na inter
transmissão de atos pelo INCom deverão realizar prévio credenciamento, confo
e formulário disponíveis no portal da Imprensa Nacional, e obter autorização 
entidade emitente dos atos a ser concedida diretamente por meio do INCom

§ 1º A ocorrência de irregularidade na intermediação que venha en
não autorizada pela origem ou provocar prejuízo a qualquer uma das partes 
terceiros sujeitará a pessoa jurídica responsável à penalidade de descredenciame
INCom, sem prejuízo de outras sanções cíveis ou penais cabíveis.

§ 2º A penalidade terá duração de 24 (vinte e quatro) 
aplicação deve observar o contraditório e a ampla defesa.

Procedimentos para utilização do INCom

Art. 29. As orientações gerais para cadastramento e envio d
sistema INCom, são disponibilizadas no Portal da Imprensa Nacional na

Padrões técnicos para publicação

Art. 30. Os atos para publicação no Diário Oficial da Uniã
remetidos em arquivos no padrão RTF (Rich Text Format) ou por meio 
disponibilizados no sistema INCom.

§ 1º No caso de transmissão de atos na forma prevista no § 
os arquivos poderão ser remetidos nos formatos RTF ou HTML.

§ 2º Outros formatos para integração entre sistemas poderão
à conveniência da Imprensa Nacional.

Art. 31. Os atos deverão ser encaminhados para publicação em arqu

Formatação de texto

Art. 32. Na formatação de textos remetidos em arquivos n
deverá ser utilizada codificação própria, com os seguintes caracteres de

I - ##ATO Tipo de ato;

II - ##EME Ementa (somente na Seção 1);

III - ##TEX Texto do ato;

IV - ##ASS Nome da autoridade signatária (todos os atos, exc
retificações);

V - ##CAR Função da autoridade signatária (todos os atos, e
e retificações);

VI - ##DAT Data (todos os atos, exceto extratos e retificaçõ

VII - ##ANE Anexo (somente quando houver).

Art. 33. Os atos a serem publicados no Diário Oficial da Uniã
aos seguintes princípios de formatação:

I - fonte: Calibri;

II - corpo: 9;

III - alinhamento de duas ou mais colunas: utilizar recurso d



º As equações, as fórmulas, os formulários, os mapas e as ilustrações
atados como imagens e salvas em arquivos separados, com indicação, no
 onde serão inseridas.

º Caracteres especiais não contidos na fonte Calibri deverão ser gerados
ymbol e Wingdings.

4º Somente serão aceitos marcadores automáticos de parágrafos que
tados nas fontes Calibri, Wingdings e Symbol.

º Os conteúdos acessíveis por meio de hyperlink publicado no Diário
ão são de responsabilidade do órgão ou da entidade de origem.

º O hyperlink publicado não caracteriza o conteúdo a ele relacionado
ão no Diário Oficial da União.

e tabela

35. As tabelas deverão ser formatadas obedecendo aos seguintes padrões:

largura de 12 ou 25 centímetros;

cada célula de tabela com, no máximo, cinco linhas de texto; e

 bordas simples.

ágrafo único. Não serão aceitas tabelas com recuo negativo ou mescla vertical.

e imagem

36. No tratamento de imagens, deverão ser aplicados os seguintes parâmetros:

largura de 12 ou 25 centímetros;

altura máxima de 37 centímetros;

 resolução mínima de 200 dpi; e

- arquivo em formato PDF, TIFF ou JPG.

º Os textos e as imagens deverão ser salvos em arquivos distintos e
nomeados.

º No arquivo de texto, deverá ser indicada a posição exata de inserção
de imagem.

º Consideram-se imagens, para os fins desta Portaria, os gráficos, os
rmulários, as equações, as fórmulas, os requerimentos, os balanços, os
trações e as peças informativas institucionais.

º Os balanços podem ser encaminhados como imagens e devem estar
or borda simples de 0,2 a 0,5 milímetro ou de 0,5 a 1,5 ponto e a
 texto deverá obedecer ao disposto no art. 39.

º Não serão aceitas imagens sem um arquivo de texto remetido conjuntamente.

37. A titulação dos atos dos órgãos do Poder Executivo federal será
edecendo à estrutura hierárquica disponibilizada pelo Sistema de Informações

do Governo Federal - SIORG.

ais

38. A publicação de atos que não estejam amparados por esta Portaria
ediante apresentação de sua fundamentação legal.

39. A Imprensa Nacional possui autonomia técnica para a edição e a
o eletrônica do Diário Oficial da União, observado o princípio da
original.

40. A Imprensa Nacional, quando necessário, poderá promover ajustes
de textos, tabelas e imagens recebidas, de forma a melhor adequar a

e página.

41. As reclamações decorrentes de falhas no processo de produção
rão ser formalizadas à Imprensa Nacional, dentro do prazo máximo de
s, a contar da data de encaminhamento dos atos.

42. As dúvidas e as omissões de ordem técnica, administrativa e
a fins de publicação, serão dirimidas pela administração da Imprensa
prejuízo dos recursos cabíveis.

Art. 1º Destinar, para fins de reversão voluntária, vaga de Advog
Categoria Especial, com as seguintes especificações:

U N I DA D E Procuradoria-Secciona
em Campinas

Quantitativo de vagas para reversão voluntária 01
Código da vaga 0586739
Cargo Advogado da União
Escolaridade NS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABRÍCIO DA SOLLER

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
PORTARIA Nº 83, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Anexo da Portaria GSI/PR nº
setembro de 2018, que aprova o Re
Missões da Agência Brasileira de Inteligê

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conf
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o dispo
caput, do Decreto nº 9.435, de 2 de julho de 2018, e no art. 9º da Lei nº 
setembro de 1999, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria GSI/PR nº 81, de 14 de setembro
aprova o Regulamento das Missões da Agência Brasileira de Inteligência no 
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 13 ............................................................................................
....................................................................................................................

III - possuir, no mínimo, 10 (dez) anos de tempo de serviço
respectiva carreira da Agência Brasileira de Inteligência;
....................................................................................................................

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de março de 202

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PERE

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 11, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO EM ALAGOAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas p
Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 12 de abril de 2018
da Instrução Normativa 6, de 16 de janeiro de 2018, publicada no D
janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 569, de 21/12/1948, alterada pela 
de 28/08/2007, e regulamentada pelo Decreto nº 27.932, de 28/03/19

CONSIDERANDO a ocorrência de dois focos de Peste Suín
Estado de Alagoas, com diagnóstico laboratorial positivo emitido pela r
Ministério da Agricultura Pecuária e Desenvolvimento;

CONSIDERANDO a PORTARIA ESTADUAL nº 707, de 2 de out
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas em 5 de outubro de 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 21006
48, resolve:

Art. 1º Ratificar a Comissão de Avaliação e Taxação dos anim
submetidos ao sacrifício sanitário decorrente de Foco de Peste Suína
registrado no Estado de Alagoas, conforme PORTARIA ESTADUAL Nº 7
outubro de 2020:

I - Revogar a Portaria de nº 548, de 14 de agosto de 2020 
Comissão de Avaliação e Taxação dos animais que foram ou serão s
sacrifício sanitário, e dos bens destruídos com vistas à eliminação do
nomeando os seguintes representantes: Representante do Serviço Veterin
Governo Federal: Celso Walter Costa Barros; Representante do Servi
Oficial do Governo Estadual: Adauto de Almeida Mariz, Alexandro da
Nielma Gabrielle Fidelis Oliveira; Representante do Setor Privado: Dirle
Silva.

II - A Presidência da Comissão de Avaliação e Taxação 
responsabilidade do representante do Serviço Veterinário Oficial 
Estadual.

III Fica instituído que o valor de referência será o
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ATA DE REUNIÃO 
COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
 
 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do corrente ano, às dez horas e trinta 

minutos, se reuniram por meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. 

Pedro Maia, a Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral 

Adjunto, Dr. Ricardo de Assis Andrade, a representante do Colégio de 

Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão 

Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente de 

Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê 

de Repactuação Orçamentária. 

 

 

O Superintendente cumprimentou a todos os presentes, bem como informou que 

iniciará a avaliação dos itens contidos na pauta, relativos aos Processos de 

Dispensa de Licitação, cujo primeiro item, Processo Eletrônico SEI Nº 

19.09.02349.0014414/2021-26, oriundo da Coordenação de Serviços Gerais, se 

refere a prestação de serviços de conserto de 02 lava-jatos e 01 aspirador de pó, 

no valor de R$ 2.151,00. Explicou o Superintendente que o processo está 

devidamente instruído, que os lava-jatos são equipamentos profissionais e que a 

aquisição de um novo, de acordo com a pesquisa realizada pela Coordenação de 

Serviços Gerais, custa entre R$ 1.700,00 e R$ 2.000,00. 

 

 

O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01137.0013587/2021-32, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de 

Simões Filho, se refere a prestação de serviços de recuperação do gradil, colunas 

e portões metálicos, que guarnecem a Promotoria de Justiça Regional de Simões 

Filho que está deteriorados, no valor de R$ 16.980,45. 
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Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza fez a 

sua explanação, votando pela aprovação em bloco do primeiro e segundo item 

da pauta. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Elza. 

 

 

O terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02687.0014276/2021-

08, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a prestação de 

serviços de reforma de lanchonete localizada no pavimento térreo da Sede CAB, 

no valor de R$ 32.298,35. Contextualizou o Superintendente que está sendo 

efetuado um projeto grande de instalação de um restaurante no térreo da Sede 

CAB, compreendendo a instalação de um restaurante e uma lanchonete onde 

ficavam duas ilhas. Contextualizou o Superintendente que a licitação para 

instalação do restaurante tem uma abrangência maior e que ainda será 

realizada, de modo que, se optou pela divisão desse projeto e realizar a reforma 

da estrutura que abarcará a lanchonete. Acrescentou o Superintendente que será 

realizada uma licitação para exploração do espaço, objetivando que a mesma 

empresa explore o restaurante e a lanchonete. Acrescentou ainda o 

Superintendente que a licitação para instalação do restaurante, envolve também 

a reforma do 3º andar e que a presente solicitação visa acelera a reforma da 

lanchonete com entrega prevista no ano em curso. Dr. Pedro fez a sua 

contextualização, bem como informou que a sugestão de adiantar a reforma da 

lanchonete foi proposta pelo Gabinete em conjunto com a Superintendência e 

Diretoria de Engenharia e Arquitetura. Dr. Pedro acrescentou mais 

esclarecimentos, contribuindo para avaliação do pleito em questão. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Inexigibilidade de 

Licitação. 

 

O quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02353.0011630/2021-

29, oriundo da Diretoria de Finanças e Contabilidade, se refere a prestação de 
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serviços técnicos especializados de capacitação, através da assinatura anual do 

Sistema Web denominado “Gestão Tributária”, versão Diamante, no valor de R$ 

10.788,00. Contextualizou o Superintendente que a presente solicitação se refere 

a prestação de serviços de capacitação e consultoria, através da assinatura anual 

do Sistema "Gestão Tributária” e que no último ano foi pago pela assinatura em 

questão, o valor de R$ 7.188,00 por conta da pandemia. Contextualizou ainda o 

Superintendente que a Legislação Tributária é muito complexa e que o 

mencionado sistema é utilizado pela Diretoria de Finanças de forma muito 

intensa, exemplificando a questão do ISS que tem uma variação nos 417 

municípios, em razão de legislação própria. Acrescentou o Superintendente que o 

valor apresentado de R$ 10.788,00 foi negociado, inclusive com a possibilidade 

de ampliação da assinatura, abrangendo os usuários da Diretoria de Contratos e 

Coordenação de Licitação. 

 

O quinto processo da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02330.0011724/2021-91, oriundo da DCCL/Coordenação de Licitações, se 

refere a prestação de serviços de publicação de atos oficiais e matérias de 

interesse da Instituição, no valor de R$ 26.432,00. Esclareceu o Superintendente 

que o processo em questão se trata de uma renovação para prestação dos 

serviços de publicação, que o valor apresentando é estimado e refere-se ao valor 

global do contrato, que permaneceu o mesmo valor e que só será pago o que for 

consumido. Esclareceu ainda o Superintendente que o valor pago por cada 

publicação é de R$ 33,00, além de exemplificar as publicações que são 

realizadas no Diário da União. 

 

O Superintendente abriu para discussão, além de sugerir a avaliação em bloco do 

quarto e quinto item da pauta, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a 

sua explanação, votando pela aprovação em bloco do quarto e quinto item da 

pauta. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Inexigibilidade de Licitação, o 

Superintendente sugeriu inverter a ordem de avaliação dos itens da pauta, 

passando a trata dos processos referentes a Sessão Outros. 
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Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o vigésimo item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00856.0015544/2021-39, oriundo da 

Diretoria Administrativa, se refere a contratação de posto de servente para 

Promotoria de Justiça de Mundo Novo, no valor de R$ 39.873,24/ano. Esclareceu 

o Superintendente que foi realizada a mudança da Promotoria de Justiça de 

Mundo Novo para uma nova sede e que a solicitação em questão se trata da 

contratação de um posto de servente para prestação de serviços de limpeza na 

mencionada promotoria. Acrescentou o Superintendente que o Promotor de 

Justiça Dr. Márcio Bellazzi de Oliveira pontuou que não visualiza necessidade de 

posto de vigilância armada, em razão do imóvel que abriga a promotoria está 

localizada em área segura da cidade, ao lado do Fórum e sede da Policia Militar. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O vigésimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02156.0015395/2021-53, oriundo da CSI, se refere a autorização para 

realização da despesa com Treinamento de Ergonomia para servidores e 

colaboradores da CSI, no valor de R$ 2.800,00. Esclareceu o Superintendente que 

Dr. Gilberto registrou no oficio direcionado a Dra. Norma que com o advento da 

pandemia, impulsionando a realização do trabalho remoto, tornou-se premente a 

necessidade de orientação profissional aos agentes públicos sobre questões de 

ergonomia, afim de auxiliar os colaboradores da CSI na adaptação do espaço de 

trabalho em ambiente residencial, prevenir possíveis lesões causadas por 

condições laborais inadequadas e, consequentemente, evitar impactos na saúde 

e produtividade das pessoas. Esclareceu o Superintendente que Dr. Gilberto 

solicita autorização para contratação do mencionado treinamento e que será 

efetuada com recursos da CSI. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando 

por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. O 

Superintendente opinou pela autorização do pleito da CSI, contudo, como 

imagina que será por dispensa de licitação e este tema ser de interesse 

institucional, e considerando ainda a necessidade de abrangência de um número 

maior de pessoas dentro da Instituição, sugere que seja pensado um treinamento 

para um contingente maior na instituição por meio da Unidade de Qualidade de 
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Vida no Trabalho, incluindo a CSI. Após a sugestão do Superintendente, Dra. 

Cleonice ratificou o seu voto pela aprovação do pleito do CSI, bem como a 

sugestão do Superintendente. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

O vigésimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02346.0010246/2021-03, oriundo da Diretoria Administrativa/Coordenação 

de Bens Permanentes, se refere a autorização para realização dos serviços de 

entrega e coleta de bens permanentes nas Unidades do Interior, no valor de R$ 

24.744,60. Explicou o Superintendente que a Instituição possui um contrato 

vigente para prestação de serviços de entrega e coleta de bens permanentes nas 

Unidades do Interior e que a Coordenação de Bens Permanentes confeccionou 

vários roteiros para realização dessa atividade. Explicou o Superintendente que, 

de acordo com a programação da Coordenação de Bens Permanentes, 18 

Unidades do Interior serão contempladas com a entrega dos bens e 06 Unidades 

do Interior realizarão a devolução de bens. O Superintendente compartilhou a 

sua tela, apresentando aos membros, a relação das Unidades do Interior e 

exemplificando os bens que serão entregues nessas unidades. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice. 

 

O vigésimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00857.0015795/2021-97, se refere a solicitação de posto de vigilância 

armada para a Promotoria de Justiça de Cruz das Almas, no valor de R$ 

47.016,60/ano. Esclareceu o Superintendente que a Promotoria de Justiça de 

Cruz das Almas, apesar de possuir câmeras de segurança, relata que não há 

nenhum controle de pessoas no acesso ao interior da referida promotoria. 

Esclareceu ainda o Superintendente que os promotores destacam que ocorreram 

episódios em que pessoas com transtornos mentais ingressaram na promotoria 

portando objetos como pedra, martelo, além de demonstrar agressividade e 

proferir ameaças contra os servidores. Acrescentou o Superintendente que a 

solicitação da vigilância será realizada apenas durante o dia. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 
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explanação, votando pela aprovação. Dra. Elza e Dr. Lourival também 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. Dr. Pedro informou que é absolutamente 

sensível a temática, porém pontuou que o serviço de vigilância armada é muito 

oneroso e sugeriu como medida preliminar o diálogo da Assistência Militar com o 

Comando do Batalhão de Cruz das Almas para solicitação de apoio as atividades 

da Instituição na mencionada Promotoria e caso não seja possível é favorável ao 

pleito em questão. Após a sugestão fornecida por Dr. Pedro, Dra. Cleonice 

informou que a deliberação poderá ser no sentido de, havendo a solução de 

apoio da Policia Militar, o presente feito será arquivado, caso não seja possível a 

solicitação de posto de vigilância fica previamente autorizada sem a necessidade 

de retorno ao Comitê. Todos os membros concordaram com a deliberação 

proferida por Dra. Cleonice. 

 

O vigésimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0015814/2021-39, oriundo do CAOCA, se refere a solicitação 

encaminhada pela Coordenadora do CAOCA, Dra. Márcia Rabelo Sandes, para 

autorização da realização de despesas com a finalidade de promoção de 

campanha institucional de interesse comum aos Centros de Apoio do CAOCA, 

CEDUC e CESAU, voltada para a conscientização da sociedade acerca dos riscos 

decorrentes do uso excessivo de redes sociais e da exposição da privacidade de 

crianças e adolescentes no ambiente digital, no valor de R$ 40.000,00. 

Esclareceu o Superintendente que a solicitação encaminhada pela Coordenadora 

do CAOCA Dra. Márcia Rabelo, envolve também o CESAU e o CEDUC e que além 

de constar a assinatura de Dra. Márcia, constam também as assinaturas dos 

Promotores de Justiça/Coordenadores do CEDUC, Dr. Adalvo Nunes e CESAU, Dra. 

Patrícia Kathy Mendes. Esclareceu ainda o Superintendente que o CAOCA, 

CESAU, CEDUC e NUCCIBER, juntamente com o CEAF, promoverão a IV 

Conferência Tecnologia e Infância sem qualquer ônus para o Ministério Público do 

Estado da Bahia, contando com a colaboração de palestrantes externos, 

profissionais de excelência que se dispuseram a participar gratuitamente do 

evento em reconhecimento à relevância social da temática e que será realizada 

integralmente de forma remota no dia 08 de outubro de 2021. Acrescentou o 

Superintendente que a proposta elaborada em conjunto pelos Centros de Apoio 

foi apresentada a equipe de Publicidade da CECOM, chegando-se à estimativa de 
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R$40.000,00 para a realização da campanha, que pretende ter como público-alvo 

crianças/adolescentes e seus pais, envolvendo a criação de peças publicitárias e 

a provável participação de digital influencers, com impulsionamento em redes 

sociais. Acrescentou ainda o Superintendente que os centros de apoio envolvidos 

na promoção da campanha possuem disponibilidade orçamentária para execução 

da mencionada campanha. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por 

Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação da 

despesa, com a ressalva que a Instituição deverá ter muito cuidado com o que 

será veiculado e com o artista(digital influencer) que será contratado. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O vigésimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02074.0015673/2021-85, Processo SIGA 19486/2021, se refere a 

solicitação de auxílio para 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Macaúbas - Dr. 

Thomas Bryann Freitas do Nascimento. 

 

O vigésimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02074.0015708/2021-39, Processo SIGA 16395/2021, se refere a 

Solicitação de auxílio para 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina – Dra. Tarsila 

Honorata Macedo da Silva. 
 

O Superintendente esclareceu que o vigésimo quinto e o vigésimo sexto item da 

pauta referem-se à solicitação de auxílio encaminhados pela Secretaria-Geral. O 

Superintendente solicitou o apoio de Dr. Ricardo para contribuir com a avaliação. 

Dr. Ricardo fez a sua explanação, bem como informou que os dois processos 

passaram pela Corregedoria com parecer favorável. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação em bloco do vigésimo quinto e vigésimo 

sexto item da pauta. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos da Sessão Outros, o Superintendente 

passou a tratar dos processos referentes a Diárias. 
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Prosseguindo com a reunião, o Superintendente sugeriu a avaliação individual de 

alguns itens que necessitam de pontos de atenção, bem como avaliação em 

bloco dos itens que estão em conformidade com o Ato Normativo de Diárias.  

 

Todos os processos referentes a diárias serão avaliados na sequência e aqueles 

que não tiverem ressalvas, sua aprovação estará em bloco no final da pauta. 

 

O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0015597/2021-

72, se refere a solicitação encaminhada pela servidora Millena Fonseca da 

Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente com Sede em Valença, de 

ordem do Promotor de Justiça Dr. Gustavo Fonseca Vieira para autorização de 

concessão de 01 diária e meia ao motorista Osvaldo Pereira dos Santos e o 

Policial Militar Leandro Souza dos Anjos, lotados na mencionada Promotoria 

Regional, em razão da necessidade de deslocamento nos dias 28 e 29 de 

setembro de 2021 para Boipeba, município de Cairu/BA, bem como a concessão 

de meia diária ao referido motorista e policial, no dia 05 de outubro de 2021, 

para o munícipio de Itamari/BA, com a finalidade de cumprimento de mandados 

de diligência expedidos por Dr. Gustavo Fonseca Vieira, em instrução de 

procedimentos extrajudiciais nos dois deslocamentos. 

 

O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0015627/2021-

88, se refere a solicitação encaminhada pelo Promotor de Justiça Dr. Márcio 

Henrique Pereira de Oliveira, Titular da 7ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, para 

pagamento de meia diária, em razão do seu deslocamento para Promotoria de 

Justiça de Curaçá, no dia 23 de setembro de 2021, ante a existência de 

processos/procedimentos extrajudiciais físicos que demandam a sua presença na 

referida promotoria de substituição. 

 

O oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0015631/2021-

19, se refere a solicitação encaminhada pela servidora Crystiane Regina Silva dos 

Santos, lotada na Promotoria de Justiça de Mutuípe, de ordem de Dr. Thiago 

Cerqueira Fonseca, Promotor de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de 

Santo Antônio de Jesus, para autorização de meia diária para o dia 22 de 
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setembro de 2021, em razão do seu deslocamento para realização de 

substituição na Promotoria de Justiça de Mutuípe. 

 

O nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0015659/2021-

21, se refere a solicitação encaminhada pelo Promotor de Justiça Dr. Marcel 

Bittencourt Silva, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo dos Campos, 

para autorização de pagamento de 04 diárias integrais, por mês, em razão do 

seu deslocamento para 2ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador. Dr. 

Marcel informa que foi designado como Promotor de Justiça Substituto da 

mencionada promotoria, de 11 de setembro a 29 de setembro de 2022 e que 

comparecerá presencialmente todas as sextas-feiras para despachar 

procedimentos extrajudiciais físicos, realizar eventuais atendimento ao público, 

entre outras atividades funcionais que exigem a atuação direta e presencial do 

membro do Ministério Público. Esclareceu o Superintendente que Dr. Marcel, 

possivelmente, de acordo com as informações contidas no processo, solicita 

autorização prévia para pagamento de 04 diárias integrais durante 01 ano. Dr. 

Ricardo forneceu alguns esclarecimentos para avaliação do presente item. 

Esclareceu ainda o Superintendente que foram avaliados processos semelhantes 

e que o padrão de deliberação do Comitê tem sido pela autorização de 

pagamento de 04 diárias pelo menos por 60 dias (04 diárias para o mês de 

setembro e 04 diárias para o mês de outubro). Dr. Ricardo informou que Dr. 

Marcel já substitui e que em tese não receberá pela diferença de entrância. Dr. 

Pedro informou que o pleito de Dr. Marcel é justo e que não tem nenhum óbice, 

apenas chamou a atenção para o quantitativo de diárias para que não haja 

precedentes. Dr. Ricardo acrescentou ainda mais informações, quanto ao pedido 

de diária integral, bem como reforçou que Dr. Marcel deverá ser orientado 

quanto ao pleito em questão, pois alguns colegas preferem receber a diferença 

de entrância e nesse caso a solicitação de diária não poderá ser efetuada em 

detrimento do recebimento da diferença de entrância. Dra. Cleonice sugeriu o 

sobrestamento do processo para que seja coletada as informações de Dr. Marcel, 

quanto a forma de remuneração mais adequada (diferença de entrância ou 

pagamento de diárias). Dra. Cleonice acrescentou mais algumas informações, 

bem como ratificou que só votará a matéria, após a realização da consulta ao 

promotor quanto a sua opção de remuneração (pagamento da diferença de 
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entrância ou pagamento de diárias). O Superintendente acrescentou que a 

consulta a Dr. Marcel será realizada pela Superintendência. Depois da sugestão 

de Dra. Cleonice, todos os membros deliberaram pelo sobrestamento do 

processo para que seja realizada a consulta a Dr. Marcel, relativa à sua opção de 

remuneração (pagamento da diferença de entrância ou diárias) e caso a opção 

seja pelo pagamento de diárias, a deliberação será pelo pagamento de 04 diárias 

no mês de setembro e 04 diárias no mês de outubro. 

 

O décimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0015633/2021-

33, se refere a solicitação encaminhada pela Sgt PM Francelina Silva, de ordem 

do Assistente Militar Ten Cel Gilberto Morbeck para autorização de pagamento de 

meia diária aos Policiais Militares Rebeca Fagundes Vieira Alencar de Gino (SIMP 

003.0.1751/2021), Adilson Vieira dos Santos (SIIMP 003.0.1747/2021), Giancarlo 

Camacho Garcia (SIMP 003.0.1748/2021) e Girlene Ernestina de Jesus (SIMP 

003.0.1750/2021), em razão de deslocamento no dia 17 de agosto de 2021 para 

acompanhamento e segurança pessoal da Procuradora-Geral de Justiça Dra. 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, com a finalidade de missão Institucional 

na Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana. 

 

O décimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0015724/2021-88, se refere a solicitação encaminhada pelo 

Promotor de Justiça Dr. Audo da Silva Rodrigues, Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça de Feira de Santana, para pagamento de diária ao Assessor Técnico-

Jurídico Antônio Cardoso Corrêa, lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Feira de 

Santana, em razão da necessidade de seu deslocamento no dia 08 de outubro de 

2021, saindo as 05h e retorno no mesmo dia, para auxiliá-lo na Comarca de 

Morro do Chapéu, 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Substituição, devido à 

correição que será realizada, no tocante ao extrajudicial existente. Esclareceu o 

Superintendente que a solicitação de Dr. Audo se refere ao pagamento de meia 

diária para o seu assessor. Esclareceu ainda o Superintendente que a Promotoria 

de Justiça de Morro do Chapéu possui 02 promotorias e 01 servidor Assistente 

Técnico Administrativo e que o padrão de deliberação do Comitê tem sido pelo 

não pagamento de diárias ao Assessor para as localidades que possuírem 

servidor. Acrescentou o Superintendente que o servidor da localidade poderá 
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fornecer apoio ao promotor, bem como o seu Assessor poderá auxiliá-lo 

remotamente. Dra. Elza fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pelo indeferimento para que não haja 

precedente e ainda reforçou que o servidor da promotoria poderá fornecer apoio 

a Dr. Audo Rodrigues, bem como o seu assessor poderá auxiliá-lo a distância. Dr. 

Pedro pediu licença a Dra. Elza e Dr. Lourival para proferir a sua manifestação. 

Dr. Pedro fez a sua explanação, acompanhando o voto de Dra. Cleonice. Após a 

manifestação de Dra. Cleonice e para que não haja quebra da regra estabelecida 

pelo Comitê, Dra. Elza acompanhou o voto de Dra. Cleonice. Dr. Lourival, Dr. 

Ricardo e o Superintendente também acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O décimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02350.0015650/2021-92, se refere a solicitação encaminhada pela 

Diretoria Administrativa/Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa 

para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de 

membros e servidores. Esclareceu o Superintendente que a Coordenação de 

Execução Orçamentária registrou o processo em questão para avaliação de meia 

diária, referente a Solicitação e-Dia 708.7.83/2021, para o Assessor Técnico-

Jurídico de Promotoria Ageilton Pereira, lotado na Promotora de Justiça Regional 

de Teixeira de Freitas, face a necessidade de acompanhamento do Promotor de 

Justiça Dr. Fábio Fernandes Correa, Titular da Promotoria de Justiça Especializada 

em Meio Ambiente de Teixeira de Freitas, no dia 15 de setembro de 2021, na 

Promotoria de Substituição de Itanhém e que a Promotoria de Justiça de Itanhém 

não possui servidor, apenas possui um Assessor Jurídico de Promotoria da 

Promotora que está na mencionada promotoria. Dr. Ricardo informou ao 

Superintendente que Dra. Patrícia, que estava em Itanhém, foi para Casa Nova e 

que o seu Assessor possivelmente a acompanhou para Casa Nova. Ratificou Dr. 

Ricardo que Dr. Fábio se tornou o Promotor Substituto de Itanhém e que imagina 

que Dra. Patrícia tenha levado o seu Assessor para Casa Nova. Acrescentou o 

Superintendente que verificará se a Promotoria de Itanhém possui Assessor. Dra. 

Cleonice acrescentou mais algumas informações, bem como sinalizou que, 

possivelmente, a Promotora de Justiça que substituía em Itanhém levou o seu 

Assessor para Casa Nova, de modo que, se a Promotoria de Justiça de Itanhém 
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não tem servidor e Assessor, justifica o pagamento da meia diária de Teixeira de 

Freitas para Itanhém.  

Seguindo com a avaliação do décimo segundo item, o Superintendente informou 

que 03 diárias, referente a Solicitação e-Dia 007.7.92/2021, foram registradas 

para Dr. Ailson de Almeida Marques, Titular da Promotora de Justiça de 

Amargosa, face a realização de substituição de 27 a 30 de setembro de 2021 na 

Promotoria de Justiça de Carinhanha; 03 diárias, referente a Solicitação e-Dia 

007.7.93/2021, para Dr. Ailson de Almeida Marques, Titular da Promotora de 

Justiça de Amargosa, face a realização de substituição de 18 a 21 de outubro de 

2021 na Promotoria de Justiça de Carinhanha; Meia diária, referente a Solicitação 

e-Dia 692.7.56/2021, para o motorista André Andrade Vieira, lotado na Promotora 

de Justiça Regional de Guanambi, face a necessidade de condução do servidor 

Michael Freire, no dia 15 de setembro de 2021, para Promotoria de Justiça de 

Carinhanha; Meia diária, referente a Solicitação e-Dia 708.7.88/2021, para Dr. 

Fábio Fernandes Correa, Titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 

Ambiente de Teixeira de Freitas, face a realização de substituição no dia 15 de 

setembro de 2021 na Promotoria de Justiça de Itanhém; Meia diária, referente a 

Solicitação e-Dia 708.7.102/2021, para Dr. Fábio Fernandes Correa, Titular da 

Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Teixeira de Freitas, 

face a realização de substituição no dia 29 de setembro de 2021 na Promotoria 

de Justiça de Itanhém; Meia diária, referente a Solicitação e-Dia 600.7.104/2021, 

para Dr. Felipe Otaviano Ranauro, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Santo 

Antônio de Jesus, face a realização de substituição no dia 30 de setembro de 

2021 na Promotoria de Justiça de Valença; 01 diária e meia, referente a 

Solicitação e-Dia 003.7.77/2021, para o motorista Flávio Nunes Vieira Neto, 

lotado na Coordenação de Transportes, face a necessidade de condução do 

servidor Leonardo Pimentel, lotado no CEAT, para realização de inspeção nas 

Promotorias de Justiça de Valença e Camamu, de 14 a 15 de setembro de 2021; 

Meia diária, referente a Solicitação e-Dia 592.7.70/2021, para Dr. Igor Clovis Silva 

Miranda, Titular da 4ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfim, face a 

realização de substituição no dia 22 de setembro de 2021 na Promotoria de 

Justiça de Itiúba.  
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Todos os membros aprovaram as solicitações de diárias contidas no mencionado 

processo, com a ressalva apenas para solicitação de meia diária, referente a 

Solicitação e-Dia 708.7.83/2021, para o Assessor Técnico-Jurídico de Promotoria 

Ageilton Pereira de Dr. Fábio Fernandes Correa com a condição de verificação se 

o Assessor Jurídico que atuava na Promotoria de Justiça de Itanhém acompanhou 

a Promotora que assumiu a Promotoria de Justiça de Casa Nova e que exercia a 

substituição na Promotoria de Justiça de Itanhém, justificando o pagamento de 

meia diária ao Assessor de Dr. Fábio por não haver servidor/assessor na 

Promotoria de Justiça de Itanhém. 

 

O décimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02350.0015707/2021-06, se refere a solicitação encaminhada pela 

Diretoria Administrativa/Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa 

para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de 

membros e servidores. Esclareceu o Superintendente que a Coordenação de 

Execução Orçamentária registrou o processo em questão para avaliação de meia 

diária, referente a Solicitação e-Dia 003.7.87/2021, para o motorista Pedro Álvaro 

Soussa Nuno Pereira, lotado na Coordenação de Transportes, face a necessidade 

de condução do servidor Wagner Aquino dos Anjos, lotado no CEAT, para 

realização de inspeção na Promotoria de Justiça de Itanagra, no dia 14 de 

setembro de 2021; Meia diária, referente a Solicitação e-Dia 003.7.119/2021, 

para o motorista Pedro Álvaro Soussa Nuno Pereira, lotado na Coordenação de 

Transportes, face a necessidade de condução da servidora Ana Carina Pereira, 

lotada no CEAT, para realização de inspeção na Promotoria de Justiça de 

Cachoeira, no dia 16 de setembro de 2021; 01 diária e meia, referente a 

Solicitação e-Dia 597.7.80/2021, para Dr. Tarcisio Robslei França, Titular da 3ª 

Promotora de Justiça de Valença, face a realização de substituição de 27 a 28 de 

setembro de 2021 na Promotoria de Justiça de Camamu; 01 diária, referente a 

Solicitação e-Dia 598.7.59/2021, para o Assistente Técnico Administrativo 

Vinicius Castro da Costa, lotado na Promotora de Justiça Regional de Juazeiro, 

face a necessidade de acompanhamento do Promotor de Justiça Dr. Raimundo 

Nonato Santana Moinhos, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, de 14 a 

15 de setembro de 2021, na Promotoria de Substituição de Sento Sé; 01 diária, 

referente a Solicitação e-Dia 598.7.63/2021, para o Assistente Técnico 
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Administrativo Vinicius Castro da Costa, lotado na Promotora de Justiça Regional 

de Juazeiro, face a necessidade de acompanhamento do Promotor de Justiça Dr. 

Raimundo Nonato Santana Moinhos, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de 

Juazeiro, de 22 a 23 de setembro de 2021, na Promotoria de Substituição de 

Sento Sé; Meia diária, referente a Solicitação e-Dia 003.7.97/2021, para o 

motorista Valdnei de Jesus Macedo, lotado na Coordenação de Transportes, face 

a necessidade de condução da servidora Lindiane Freire de Santana Lima, lotada 

no CEAT, para realização de inspeção na Promotoria de Justiça de Cruz das 

Almas, no dia 15 de setembro de 2021; Meia diária, referente a Solicitação e-Dia 

677.7.110/2021, para Dr. Fernando Rodrigues de Assis, Titular da 4ª Promotora 

de Justiça de Brumado, face a realização de substituição no dia 16 de setembro 

de 2021 na Promotoria de Justiça de Ituaçu; Meia diária, referente a Solicitação e-

Dia 712.7.99/2021, para Dra. Leticia Campos Baird, Titular da 3ª Promotora de 

Justiça de Serrinha, face a realização de substituição no dia 28 de setembro de 

2021 na Promotoria de Justiça de Santaluz; Meia diária, referente a Solicitação e-

Dia 712.7.109/2021, para a Assessora Técnico Jurídica Jessyca Matos Silva, lotada 

na Promotora de Justiça Regional de Serrinha, face a necessidade de 

acompanhamento da Promotora de Justiça Dra. Letícia Campos Baird, Titular da 

3ª Promotoria de Justiça de Serrinha no dia 28 de setembro de 2021 na 

Promotoria de Substituição de Santaluz; 04 diárias, referente a Solicitação e-Dia 

591.7.105/2021, para Dr. Luciano Valadares Garcia, Titular da 6ª Promotora de 

Justiça de Lauro de Freitas, face a realização de substituição de 26 a 30 de 

setembro de 2021 na Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora; 

Meia diária, referente a Solicitação e-Dia 712.7.98/2021, para Dra. Nubia Rolim 

dos Santos, Titular da 1ª Promotora de Justiça de Serrinha, face a realização de 

substituição no dia 15 de setembro de 2021 na Promotoria de Justiça de 

Queimadas. Esclareceu o Superintendente que apenas a solicitação de meia 

diária, referente a Solicitação e-Dia 712.7.109/2021, para a Assessora de Dra. 

Letícia Baird está fora do padrão, em razão da Promotoria de Justiça de Santaluz 

possuir servidor.  

Todos os membros aprovaram as solicitações de diárias contidas no processo em 

questão, com exceção da solicitação de meia diária, referente a Solicitação e-Dia 
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712.7.109/2021, para a Assessora Jessyca Matos Silva de Dra. Letícia Campos 

Baird, em razão da Promotoria de Justiça de Santaluz possuir servidor. 
 

O décimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02350.0015706/2021-96, se refere a solicitação encaminhada pela 

Diretoria Administrativa/Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa 

para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de 

membros e servidores. Esclareceu o Superintendente que a Coordenação de 

Execução Orçamentária registrou o processo em questão para avaliação de meia 

diária, referente a Solicitação e-Dia 692.7.53/2021, para o Assistente Técnico 

Administrativo Michael John Dias Freire, lotado na Promotora de Justiça Regional 

de Guanambi, face a necessidade de deslocamento no dia 15 de setembro de 

2021 para Promotoria de Justiça de Carinhanha, a pedido de Dr. Ailson de 

Almeida Marques, Promotor de Justiça Substituto de Carinhanha, com a finalidade 

de cumprimentos dos despachos, organização dos expedientes, digitalização e 

organização dos arquivos; Meia diária, referente a Solicitação e-Dia 

598.7.55/2021, para o motorista Milton Romualdo de Sousa, lotado na Promotoria 

de Justiça Regional de Juazeiro, face a necessidade de condução de Dr. Raimundo 

Moinhos, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, no dia 14 de setembro 

de 2021, para Promotoria de Justiça de Sento Sé; Meia diária, referente a 

Solicitação e-Dia 600.7.103/2021, para Dr. Felipe Otaviano Ranauro, Titular da 1ª 

Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, face a realização de substituição 

no dia 20 de setembro de 2021 na Promotoria de Justiça de Valença; 01 diária, 

referente a Solicitação e-Dia 598.7.60/2021, para Dr. Raimundo Nonato Santana 

Moinhos, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, face a realização de 

substituição de 14 a 15 de setembro de 2021 na Promotoria de Justiça de Sento 

Sé; 01 diária, referente a Solicitação e-Dia 598.7.61/2021, para Dr. Raimundo 

Nonato Santana Moinhos, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, face a 

realização de substituição de 22 a 23 de setembro de 2021 na Promotoria de 

Justiça de Sento Sé; 01 diária, referente a Solicitação e-Dia 598.7.62/2021, para 

Dr. Raimundo Nonato Santana Moinhos, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de 

Juazeiro, face a realização de substituição de 29 a 30 de setembro de 2021 na 

Promotoria de Justiça de Sento Sé; 03 diárias e meia, referente a Solicitação e-

Dia 598.7.81/2021, para o servidor Roberto Paulo da Cruz Pereira, lotado na 
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Coordenação de Transportes, face a necessidade de deslocamento para 

Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, de 14 a 17 de setembro de 

2021, para recolhimento dos processos destinados a digitalização; Meia diária, 

referente a Solicitação e-Dia 598.7.74/2021, para Dr. Sebastião Coelho Correia, 

Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, face a realização de substituição 

na Promotoria de Justiça de Sento Sé, no dia 02 de setembro de 2021; 01 diária e 

meia, referente a Solicitação e-Dia 598.7.75/2021, para Dr. Sebastião Coelho 

Correia, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, face a realização de 

substituição na Promotoria de Justiça de Sento Sé, de 15 a 16 de setembro de 

2021; 01 diária e meia, referente a Solicitação e-Dia 598.7.76/2021, para Dr. 

Sebastião Coelho Correia, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, face a 

realização de substituição na Promotoria de Justiça de Sento Sé, de 22 a 23 de 

setembro de 2021. 

 

O décimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0015788/2021-51, se refere a solicitação encaminhada pelo 

Promotor de Justiça Dr. Davi Gallo Barouh, Titular da 2ª Promotoria de Justiça do 

Tribunal do Júri - 2º Promotor de Justiça, para autorização de deslocamento de 27 

de setembro a 01 de outubro de 2021, face a realização de substituição na 

Promotoria de Justiça de Serrinha. Esclareceu o Superintendente que a solicitação 

de Dr. Davi Gallo se refere ao pedido de 04 diárias. Esclareceu ainda o 

Superintendente que o Comitê aprovou em outras reuniões o pagamento de 02 

diárias para os deslocamentos com distancias próximas e citou o exemplo da 

solicitação de Camaçari para Rio Real. Dr. Pedro fez a sua explanação, 

acrescentando mais informações para avaliação da solicitação de Dr. Davi. Dr. 

Lourival também fez a sua explanação, acrescentando mais informações. Dr. 

Pedro sugeriu o deferimento das 04 diárias para Dr. Davi e pontou que talvez 

seja necessário criar uma regra para que seja comprovada a realização da 

atividade presencial nas próximas avaliações. Dr. Ricardo também fez a sua 

explanação, acrescentando mais informações. Ratificou o Superintendente o voto 

de Dr. Pedro e Dr. Ricardo pelo deferimento das 04 diárias para Dr. Davi Gallo. 

Dra. Cleonice votou pela aprovação das 04 diárias com a condição de 

comprovação da atividade presencial ou realização de júri. Dra. Elza, Dr. Lourival 

e o Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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O décimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0015789/2021-58, se refere a solicitação encaminhada pela 

Assessora Técnico-Jurídica Rohana Rocha Pires Dantas, lotada na 1ª Promotoria 

de Justiça de Direitos Humanos - 1º Promotor de Justiça, de ordem de Dra. Sara 

Gama Sampaio, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º 

Promotor de Justiça, para autorização de passagens aéreas e diárias com a 

finalidade de participação de audiência pública com o Tema “A implementação 

da Lei nº 14.149/2021 e a articulação com a rede de atendimento e 

enfrentamento à violência contra a mulher”, no dia 27 de setembro de 2021, às 

14h30, no Plenário 11 do anexo II da Câmara dos Deputados, em Brasília/DF. 

 

O décimo sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.45340.0015360/2021-22, se refere a solicitação registrada pelo CEAF para 

autorização de emissão de passagens aéreas e 04 diárias e meia para o Promotor 

de Justiça Dr. Millen Castro Medeiros de Moura, Titular da 2ª Promotoria de Justiça 

de Itapetinga, em razão da sua participação como Instrutor do Curso de 

Adaptação Funcional dos Novos Promotores de Justiça, de 24 a 28 de outubro de 

2021, em Salvador. Salientou o Superintendente que o CEAF solicita 04 diárias e 

meia para Dr. Millen e que o limite estabelecido são 04 diárias. Esclareceu o 

Superintendente que Dr. Millen se deslocará no dia 23 de outubro de 2021, em 

razão da escassez de voo de Vitória da Conquista para Salvador, que a 

solicitação de diária será a partir do dia 24 de outubro de 2021 e que no dia 28 

de outubro de 2021, o deslocamento de Dr. Millen de Vitória da Conquista para 

Itapetinga será realizado por via terrestre. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação 

e se absteve da votação. Dra. Elza fez a sua explanação e indeferiu o pagamento 

de 04 diárias e meia. Dr. Pedro fez a sua explanação, sugerindo ao Comitê, se for 

o caso para que Dr. Tiago justifique o pleito em questão, mas votou pelo 

deferimento das 04 diárias e meia. Dr. Lourival fez a sua explanação, pediu 

licença para divergir de Dra. Cleonice e Dra. Elza, acompanhando o voto de Dr. 

Pedro. Dra. Cleonice acrescentou mais algumas informações, mantendo a sua 

abstinência na votação. Dr. Ricardo acompanhou o voto de Dr. Pedro e Dr. 

Lourival. O Superintendente acompanhou o voto de Dr. Pedro e Dr. Lourival, com 
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a ressalva para o limite de 04 diárias, bem como acrescentou que o curso 

começa na segunda-feira e que pela programação dos voos, Dr. Millen chegará a 

Salvador no sábado, em razão da disponibilidade de voo, sugerindo o registro do 

início da diária no dia 24 de outubro de 2021 a noite para que coincida com o 

retorno no dia 28 de outubro de 2021 também a noite, representando o 

pagamento de 04 diárias. Dr. Pedro, Dr. Lourival e Dr. Ricardo acompanharam a 

sugestão fornecida pelo Superintendente. 

 

O décimo oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0015628/2021-95, se refere a solicitação encaminhada por Dr. 

Julimar Barreto Ferreira, da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 

Ambiente de Santo Antônio de Jesus, através de e-mail, para pagamento de 03 

meias diárias ao Policial Militar Nelson José Boa Hora Lobo, 02 meias diárias ao 

Motorista Wilson de Jesus de Souza e meia diária ao Motorista Guilherme Sales 

Barbosa Neto. Esclareceu o Superintendente que o Policial Militar Nelson José Boa 

Hora Lobo solicitou meia diária, referente ao dia 19 de agosto de 2021 (SIMP 

003.0.1831/2021), em razão do seu deslocamento de Santo Antônio de Jesus 

para Amargosa e Laje, com a finalidade de averiguar denúncia de supressão de 

vegetação em área de Mata Atlântica conforme denúncia constatada em notícia 

de fato IDEA nº. 600.9.236070/2021; Meia diária, referente ao dia 23 de agosto 

de 2021 (SIMP 003.0.1874/2021), em razão do seu deslocamento de Santo 

Antônio de Jesus para Mutuípe, com a finalidade de apoio aos prepostos da 

Promotoria Ambiental e da Secretaria de Meio Ambiente do município de Mutuípe 

em verificação de denúncias de desmatamento e Meia diária, referente ao dia 31 

de agosto de 2021 (SIMP 003.0.1986/2021), em razão do seu deslocamento de 

Santo Antônio de Jesus para Amargosa, por determinação de Dr. Julimar Barreto 

Ferreira, para realizar entrega de notificações e verificação de denúncias de 

crimes ambientais na referida cidade. Esclareceu ainda o Superintendente que o 

motorista Wilson de Jesus de Souza solicitou meia diária, referente ao dia 19 de 

agosto de 2021 (SIMP 600.0.1832/2021), em razão do seu deslocamento de 

Santo Antônio de Jesus para Amargosa e Laje na condução do Policial Nelson José 

Boa Hora Lobo para averiguar denúncia de supressão de vegetação em área de 

Mata Atlântica conforme denúncia constatada em notícia de fato IDEA nº. 

600.9.236070/2021 e meia diária, referente ao dia 31 de agosto de 2021 (SIMP 
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600.0.1987/2021), em razão do seu deslocamento de Santo Antônio de Jesus 

para Amargosa, por determinação de Dr. Julimar Barreto Ferreira, na condução 

do Policial Nelson José Boa Hora Lobo para realizar entrega de notificações e 

verificação de denúncias de crimes ambientais na referida cidade. Informou o 

Superintendente que o motorista Guilherme Sales Barbosa Neto solicitou apenas 

meia diária, referente ao dia 23 de agosto de 2021 (SIMP 600.0.1873/2021), em 

razão do seu deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Mutuípe na condução 

dos prepostos da Promotoria Ambiental e Secretaria de Meio Ambiente do 

município de Mutuípe em verificação de denúncias de desmatamento. 

 

O décimo nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00856.0014665/2021-94, se refere a solicitação registrada pela Diretoria 

Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação das diárias 

excedentes de dois servidores. Explicou o Superintendente que 01 diária, 

referente ao Processo SIMP 003.0.1888/2021, para o servidor Valmir Lopes de 

Santana, lotado na Coordenação de Manutenção Predial, em razão de sua 

permanência para concluir os serviços de reforma na Promotoria de Justiça 

Regional de Ibotirama, excedeu em uma diária a solicitação anteriormente 

aprovada pelo Comitê de Repactuação Orçamentária, no dia 21 de julho de 2021, 

conforme processo SEI 19.09.00994.0009260/2021-76 e meia diária, referente ao 

Processo SIMP 706.0.1416/2021, para o motorista Edson Ferreira da Silva, lotado 

na Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, em razão da distância de 

Porto Seguro para Salvador, com a finalidade de transportar os processos da 6ª 

Promotoria de Justiça e Promotoria Ambiental de Porto Seguro, o motorista 

excedeu em meia diária a solicitação anteriormente aprovada pelo Comitê de 

Repactuação Orçamentária, no dia 14 de julho de 2021, conforme Processo SEI 

19.09.01087.0010128/2021-47. 

 

O Superintendente antecipou o seu voto, votando pela aprovação em bloco do 

sexto, sétimo, oitavo, décimo, décimo quarto, décimo sexto, décimo oitavo e 

décimo nono da pauta, por estarem em conformidade. Todos os membros 

acompanharam o voto do Superintendente. 

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 
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Salvador, 22 de setembro de 2021. 

 
 
Dr. Pedro Maia 
CChefe de Gabinete 
 
 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
CCorregedora Geral 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
CCoordenador da Gestão Estratégica  
 
 
 

Dr. Ricardo Assis 
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza 
Procuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão 
Administrativa 
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______________________________________________________________________________________________________________ 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia 

Página 1 de 1 

PORTARIA Nº 283/2021 
  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE designar as servidoras FERNANDA DA COSTA PERES VALENTIM, 
matrícula 352.831, e MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO, matrícula 
351.906, para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, 
do Contrato nº 096/2021, relativo aos serviços de publicação no Diário Oficial 
da União. 
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da 
Bahia. 
 
 
 

 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa  
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FREDERICO WELINGTON 
SILVEIRA 
SOARES

Assinado de forma digital por 
FREDERICO WELINGTON SILVEIRA 
SOARES  
Dados: 2021.10.01 15:56:23 -03'00'
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000135-2

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO, DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS
MATERIAIS DE INTERESSE DO MP-
BA.DADM-07/2021.SEI Nº
19.09.02330.0011724/2021-91.
CONTRATO Nº 96/2021.

Data do Cadastro:
13/10/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 26.432,00 VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 26.432,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -4.749.315,23 26.432,00 -4.775.747,23

13/10/2021 20:33 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000125-0
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000117-1

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS
MATERIAIS DE INTERESSE DO MP-BA.DADM-07/2021.SEI Nº 19.09.02330.0011724/2021-91. CONTRATO Nº 96/2021.
Data Celebração:
01/10/2021

Data Publicação no DOE:
06/10/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
96/2021-DADM

Data Início:
01/10/2021

Data Término:
01/10/2026

Nº SRD:
40101.0003.21.0000135-2

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 26.432,00 VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS

REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 26.432,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013005967
Nome: IMPRENSA NACIONAL
CPF/ CNPJ: 04.196.645/0001-00 Insc. Estadual: 0
Responsável no Credor: IMPRENSA NACIONAL E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 26.432,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/10/2021 8.810,67
2 01/11/2021 8.810,67
3 01/12/2021 8.810,66
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